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PORTARIA SE/MS Nº 940, DE 4 DE MAIO DE 2025

Dá publicidade ao resultado de análise de pedido de
readequação de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 13 do Anexo I do Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de
2023, considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), bem como
a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado de pedido de readequação de projeto
executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD):

DADOS DA INSTITUIÇÃO
NUP: 25000.161931/2024-90
Parceria: 2024-00000390
Razão Social: Associação de Pais Amigos dos Excepcionais de Pomerode
CNPJ: 83.788.661/0001-50
Município/UF: Pomerode/SC
DADOS DO PROJETO
Título do Projeto: Habilitar e reabilitar pessoas com deficiência através da

Equoterapia e do acesso aos serviços especializados na APAE de Pomerode/SC
Extrato do Projeto (resumo): Implantar o serviço de equoterapia na APAE de

Pomerode, em conformidade com a Lei nº 13.830/2019, para atender pessoas com
deficiência intelectual e múltiplas deficiências a partir de 6 anos de idade, visando promover
o desenvolvimento físico, intelectual, psicológico e social dos beneficiários, contribuindo
para a melhoria da qualidade de vida e inclusão plena dos participantes na sociedade.

Prazo de execução inicialmente aprovado: 24 meses
Valor inicialmente aprovado: R$ 700.130,65 (setecentos mil, cento e trinta reais

e sessenta e cinco centavos)
DADOS DO PEDIDO
Valor de readequação solicitado: R$ 840.156,78 (oitocentos e quarenta mil,

cento e cinquenta e seis reais e setenta e oito centavos)
Fundamento Legal: Art. 59 do Anexo LXXXVI-A à Portaria de Consolidação

GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017.
DADOS DA ANÁLISE DO PROJETO
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S ) .
Tipo de análise: Mérito.
Parecer conclusivo: Parecer de Mérito nº 48/2026-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0054319503).
Resultado: APROVADO COM READEQUAÇÃO DE VALOR.
Valor aprovado da readequação: R$ 840.156,78 (oitocentos e quarenta mil,

cento e cinquenta e seis reais e setenta e oito centavos)
Art. 2º Revogar o inciso XXV do art. 1º da Portaria SE/MS nº 721, de 20 de

dezembro de 2024, publicada no DOU nº 246, na data de 23 de dezembro de 2024, Seção
1, página 334.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO MASSUDA

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA SAES/MS Nº 4.057, DE 27 DE ABRIL DE 2026

Indefere a Concessão do CEBAS do Instituto Nacional
de Direitos da Pessoa com Deficiência Oceano Azul,
com sede em Niterói (RJ).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) do Instituto Nacional de Direitos da Pessoa com Deficiência
Oceano Azul, CNPJ nº 46.547.580/0001-32, com sede em Niterói (RJ), em razão da não
comprovação dos requisitos da Lei Complementar nº 187/2021 e seus regulamentos, nos
termos do Parecer Técnico nº 246/2026-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo
nº 25000.176152/2025-70.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 4.059, DE 27 DE ABRIL DE 2026

Defere a Renovação do CEBAS do Centro de
Assistência Médico-Social, com sede em Tuparendi
(RS).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) do Centro de Assistência Médico-Social, CNPJ nº
98.339.823/0001-40, com sede em Tuparendi (RS), em razão da comprovação da prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em
conformidade com o art. 9º da Lei Complementar 187/2021 e seus regulamentos, nos
termos do Parecer Técnico nº 245/2026-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo
nº 25000.021389/2024-33.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2025 a 31 de dezembro de 2027.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 4.060, DE 27 DE ABRIL DE 2026

Defere a Renovação do CEBAS do Hospital de Caridade
de Vargem Grande do Sul, com sede em Vargem
Grande do Sul (SP).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) do Hospital de Caridade de Vargem Grande do Sul, CNPJ nº
72.863.665/0001-30, com sede em Vargem Grande do Sul (SP), em razão da comprovação da
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em
conformidade com o art. 9º da Lei Complementar 187/2021 e seus regulamentos, nos termos
do Parecer Técnico nº 250/2026-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº
25000.196304/2024-70.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de 2025
a 31 de dezembro de 2027.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 4.065, DE 28 DE ABRIL DE 2026

Defere a Renovação do CEBAS da Santa Casa de
Misericórdia de Monte Santo, com sede em Monte
Santo de Minas (MG).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Santa Casa de Misericórdia de Monte Santo, CNPJ nº
22.628.044/0001-01, com sede em Monte Santo de Minas (MG), em razão da comprovação da
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em
conformidade com o art. 9º da Lei Complementar nº 187/2021 e seus regulamentos, nos
termos do Parecer Técnico nº 254/2026-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº
25000.167922/2025-93.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de 2026
a 31 de dezembro de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 4.066, DE 28 DE ABRIL DE 2026

Indefere a Renovação do CEBAS da Associação de
Proteção, Assistência, Saúde e Educação de Uiraúna,
com sede em Uiraúna (PB).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto
nº 12.489, de 04 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Associação de Proteção, Assistência, Saúde e Educação de
Uiraúna, CNPJ nº 00.684.095/0001-00, com sede em Uiraúna (PB), em razão da não
comprovação dos requisitos da Lei Complementar nº 187/2021 e seus regulamentos, nos
termos do Parecer Técnico nº 251/2026-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo
nº 25000.062299/2024-01.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 4.070, DE 28 DE ABRIL DE 2026

Defere a Renovação do CEBAS da Associação Santa
Casa de Misericórdia de Guapé, com sede em Guapé
(MG).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Associação Santa Casa de Misericórdia de Guapé, CNPJ nº
19.093.202/0001-53, com sede em Guapé (MG), em razão da comprovação da prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em
conformidade com o art. 9º da Lei Complementar 187/2021 e seus regulamentos, nos
termos do Parecer Técnico nº 253/2026-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo
nº 25000.005360/2025-95.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 05 de abril de 2025
a 04 de abril de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE
CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 35, DE 2 DE MAIO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE torna pública, nos termos do inciso III do art. 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, e do caput do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação do Comitê de
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de atualização do
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Hepatite C e Coinfecções, apresentada pela
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente - SVSA/MS, nos autos de NUP
25000.046857/2026-44.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 58 do Anexo XVI da
Portaria de Consolidação GM/MS n.º 1, de 28 de setembro de 2017, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública estará à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-publicas. A
Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações recebidas.

FERNANDA DE NEGRI

DESPACHO DE 2 DE MAIO DE 2026

Ref.: Processo nº 25000.062458/2025-40.
Interessado: Bristol Myers Squibb Farmacêutica Ltda..
Assunto: Recurso à Portaria SCTIE/MS n.º 15, de 10 de março de 2026. Não incorporação,
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, do luspatercepte para o tratamento de
pacientes adultos com anemia dependente de transfusão associada com beta-talassemia.

Decisão: A Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde, do
Ministério da Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 do Anexo I do
Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, e o disposto no § 2º do art. 26 do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, à vista do que consta dos autos, adota
como razões de decidir os fundamentos de mérito e de fato apresentados na Nota Técnica
nº 135/2026-DGITS/SCTIE/MS e INDEFERE o pedido de reconsideração.

Em atenção ao disposto no §1º do art. 26 e no art. 27 do Decreto nº 7.646, de
21 de dezembro de 2011, os autos foram encaminhados de ofício para julgamento do Sr.
Ministro de Estado da Saúde.

FERNANDA DE NEGRI

DESPACHO DE 2 DE MAIO DE 2026

Ref.: Processo nº 25000.062458/2025-40.
Interessado: Associação Brasileira de Talassemia - ABRASTA.
Assunto: Recurso à Portaria SCTIE/MS n.º 15, de 10 de março de 2026. Não
incorporação, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, do luspatercepte para o
tratamento de pacientes adultos com anemia dependente de transfusão associada com
beta-talassemia.

Decisão: A Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde, do
Ministério da Saúde, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 68 do Anexo I do
Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, e o disposto no § 2º do art. 26 do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, à vista do que consta dos autos, adota
como razões de decidir os fundamentos de mérito e de fato apresentados na Nota
Técnica nº 136/2026-DGITS/SCTIE/MS e INDEFERE o pedido de reconsideração.

Em atenção ao disposto no §1º do art. 26 e no art. 27 do Decreto nº 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, os autos foram encaminhados de ofício para julgamento
do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

FERNANDA DE NEGRI
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